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Gabinete do Vereador Padre Décio
2° Secretário da Mesa Diretora  

ANTEPROJETO DE LEI ______/2014
INSTITUI O PROGRAMA DE ALBERGUES PARA MULHERES E MENORES, VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Albergues para mulheres e seus filhos menores, vítimas de violência. 
§ 1º O referido programa objetiva acolher, em albergues mantidos especialmente para este fim, em caráter emergencial e provisório, as mulheres vítima de violência e seus filhos menores assim como prestar apoio às entidades que desenvolvam ações sociais de atendimento à mulher.
§ 2º O programa prevê a instalação de rede municipal de albergues sob a responsabilidade do município, que oferecerá abrigo e alimentação, prestação de assistência social, médica, psicológica e jurídica, às mulheres e seus filhos menores, vítimas de violência, com o objetivo de superar a situação de crise e carência psicológica e valorizar as potencialidades da mulher, despertar sua consciência de cidadania e favorecer sua capacitação profissional.
§ 3º Serão acolhidas nos albergues da rede, as mulheres vítimas de violência física e seus filhos, cujo retorno ao domicílio habitual represente efetivo risco de vida.
Art. 2º Para implementação do programa, o município poderá contar com a participação de entidades civis e governamentais que desenvolverão ações sociais e atendimento à mulher.
Art. 3º O presente programa será mantido à conta de recurso orçamentário próprio do município, verbas originárias de convênios e outros recursos financeiros.
Art. 4 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar os convênios que se fizerem necessários à execução desta Lei, incluindo a formação de equipe especial para atuar junto ao abrigo.
Art. 5 º O Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.
Art. 6 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de março 2014.
DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
        Vereador/ PP
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr.

Vereador Márcio Paulino 

Presidente da Câmara de Vereadores

Sete Lagoas/MG.

Exmo. Sr. Presidente,

Tenho a honra de submeter a V. Exa., a presente proposição de lei que “INSTITUI O PROGRAMA DE ALBERGUES PARA MULHERES E MENORES, VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Torna-se preocupante em nossa sociedade o elevado índice de violência contra a mulher, que na maioria absoluta dos casos ocorre dentro do lar, onde o agressor é o próprio marido ou companheiro.

Temos ainda, que o maior número de agressões se entre a população de baixa renda, onde na maioria das vezes a mulher é dependente financeiramente do marido ou companheiro, quadro que dificulta a sua saída do lar por não ter onde ficar.

A presente proposição traz uma proposta de criar uma alternativa digna para que referidas mulheres tenham possibilidade de se esquivar desse triste quadro de violência, mesmo que temporariamente.

Assim, tendo em vista a necessidade de proporcionar a essas mulheres uma possibilidade de fuga desse triste quadro, e ciente da envergadura e responsabilidade com que os conspícuos vereadores dispensam a todos os projetos de leis desta nobre Casa aguardo, com alta expectativa, a análise do presente Anteprojeto de lei, esperando a sua consequente aprovação.

DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
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